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Proa. 7 727/43  

(cJT-86/a) 

P/ILP. 

1944 

l COXdiÇUO cflz3OX1Ui91 para o cjabizionto do 
reourao extraordivar.o, do acordo orna  o 
art. 203, do 1cgulazaento da Justiça  do 
?rsbalho, que ucja apontada a divorgencia 
do intorprotaçao do aosno texto legal  ou 
norrUI Jurídicos 

RELI3LIXX5 Satos autos ow que  Jogo 

Artnciho Jurado interp e rocur o extraordinário da docis o do Cozi 

solho Regional do (1'L1balho de  egunda Rog o, cio 1 do fevereiro 

do 1943,  que, refo rmando a nontança da  uInta Junta de Concilia-

ção o Julgamento de Gão Paulo, em a qual fra o recorrente coado 

nado a pa er apenas saldo do salário o fcrias no conoodidas ao 

empregado Jaime Alvos da Sílva, ampliou a cont1anaç o impoata com 

1ncIenianç o por despedida injusta o falta de aviso pr vio: 

CO IJiIi1 DO, prølirirrnrncnto, que o recurso 

ruto se apresenta fundu ontndo confo rme exige o art. 2O3  do Ilogu 

lutuonto aprovado polo Decreto 6 596, do 12 de dezembro da l9)O, 

eis que nenhuma diverg ncia interpretativa do lei ou norma jurÍ 

dica à apontada nos autos; 

IL8OLVE a Gamara cio Justiça do Trabalho, por 

unani idado, no tornar conhocinonto do recurso, por falta de tua 

danaertto lopnl. 

Ro do Janeiro, 19 de junho do l91..4. 

Oscar  ura1va  Pres dentc 

lt&nulc, (nrd m  Ilolator 

Dorval Luaerda  Procurador 
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